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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CEARÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO W015/2021-PE 

(Processo Administrativo n° 076/2021) 

Regido pela Lei n. 2  10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n. 2  8.666 de 
21 de junho de 1993, com as alterações da Lei n. 2  8.883/94 e da Lei n.e  9.648/98, pela Lei 
Complementar n 2  123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2 . 10.024/19, de 
20 de setembro de 2019, e demais legislações vigentes. 

PREÂMBULO: 
O Município de Pedra Branca, através da Secretaria de Saúde, torna público para conhecimento de 
todos os interessados, que o Pregoeiro oficial, juntamente com os membros da equipe de apoio, 
nomeados pela Portaria n 2509/2021, de 25 de agosto de 2021, através do endereço eletrônico 
https://bll.org.br/ - "Acesso Identificado no link especifico", em sessão pública por meio de 
comunicação via internet, que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL N. 
10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, Lei n 2  10.520, de 
17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Lei n 9  
123/2006, Lei n 2  147/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n 2  12.846/2013, conforme informações 
abaixo: 

REGISTRO 	DE 	PREÇOS 	PARA 	FUTURAS 	E 	EVENTUAIS 
QUISIÇÕES 	DE 	DROGAS, 	MEDICAMENTOS, 	INSUMOS 

FARMACÊUTICOS E CORRELATOS DESTINADOS A ATENDER AS 
Objeto: NECESSIDADES AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DAS AÇÕES 

E SERVIÇOS DE SAÚDE DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Órgãogerenciador: SECRETARIA DE SAÚDE  
Órgãos Participantes: AUSENTES 

Critério de julgamento: MENOR PREÇO (UNITÁRIO)  
Espécie: Pregão Eletrônico 

Endereço Eletrônico: https://blI.orbr/-  Acesso Identificado no link especifico.  

Inicio: 19 de novembro de 2021 as 09:OOH (Horário de Brasilia) 
Cadastramento das 

Propostas:  

Abertura das Propostas: Início: 03 de dezembro de 2021 das 08:00h às 09:00h (Horário de  
Brasília) 

Sessão de disputa de Lances Início: 03 de dezembro de 2021 às 09:00h (Horário de BraslJa)__ 
Validade da Ata de Registro 

de Preços:  12 (doze) meses 

Forma de Fornecimento: Indireta por demanda (FORNECIMENTO PARCELADO) 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n. °  07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sítio eletrônico: wwwpedrabranca.cegov.br  

R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 

L 1% 



PEDRA
CIPA  

BRANCA 
PARTE B - ANEXOS. 
Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo da Proposta de Preços Vencedora; 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE DROGAS, MEDICAMENTOS, INSUMOS 
FARMACÊUTICOS E CORRELATOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DE RESPONSABILIDADE 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS/LOTES conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos ITENS/LOTES forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO (UNITÁRIO) do ITEM/LOTE, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR ITEM. 
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa procedente da Secretaria de 
Saúde, órgão gerenciador do presente processo administrativo. 

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO (UNITÁRIO) (COM AMPLA CONCORRÊNCIA, COTA 
RESERVADA EXCLUSIVA PARA ME, EPP E ME!). 

2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 47 da Lei Complementar 147/14, a administração 
pública: 

1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais); (Redação dada pela Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 2014) 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte. 

2.2.2. Para o ITEM/LOTE de AMPLA PARTICIPAÇÃO poderá participar toda e qualquer Empresa 
que atenda o exigido no Edital e seus anexos. 

2.2.3. Para o ITEM/LOTE de COTA RESERVADA E EXCLUSIVA somente poderão participar 
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes aos órgãos interessados no 
presente processo. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
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4.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da 
Federação cadastradas ou não no Município de PEDRA BRANCA/CE, que atendam a todas as 
condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus 
objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular junto à Bolsa de Licitações e Leilões 
- BLL, https://bll.org.br/.  

4.1.1. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas 
ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, 
ou por adoção, não poderão contratar com o município, subsistindo a proibição até seis meses após 
findas as respectivas funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica do Município. 

4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE: O cadastramento junto à 
Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE (inscrição no CRC) a que se refere o subitem 4.1 deverá ser 
providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitação, situada na R. 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESÁRIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-
CE, CEP 63.630-000, apresentando a documentação exigida, até às 14h00min do dia anterior ao 
previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a 
revalidação/atualização de documentos. 

4.3. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das Propostas de Preços, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

4.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 

a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) que não tenham providenciado o credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões, 
https://bll.org.br/.  
O as pessoas enumeradas no artigo 92  da Lei Federal N2  8.666/93. 

4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio 
credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões, https://bll.org.br/.  

4.5.1. As informações e regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio da Bolsa de 
Licitações e Leilões - BLL, constante no preâmbulo deste edital, não sendo demais destacar as 
seguintes: 

4.5.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e pratica! -  todos os demais atos e operações 
no site: https://bll.org.br/;  

4.5.1.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, 
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por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,  
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital; 
4.5.1.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa; 

4.5.1.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL; 
4.5.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações e Leiloes a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros; 

4.5.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

4.5.1.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 
3 097.4600, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@blLorg.br . 
4.5.1.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos 
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida 
emitida pela entidade. 

4.5.1.9. Nas licitações promovidas por órgãos públicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no percentual 
de 1.5% (um virgula cinco por cento) do valor do Item/lote vencedor do certame, sendo limitado 
ao valor máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item/lote, devendo ser pago até 45 
(quarenta e cinco) dias após a adjudicação/homologação. 
4.5.1.10. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento 
dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa 
emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei 
n. 2 10.520/2002. 

4.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 
34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das 
Aquisições Públicas. 

4.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte (MEl, ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar N 2  123/06, e alteração dada pela Lei 
Complementar N 2  147/2014 para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, 
deverão declarar no Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL o exercício da preferência prevista 
na supracitada Lei. 

4.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões, e o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada portando senha pessoal. 

4.7. Os interessados deverão credenciar-se junto à Bolsa de Licitações e Leilões: 
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4.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações. 

4.7.2. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 

4.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e 
lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 

4.7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, devidamente justificada. 

4.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de PEDRA 
BRANCA/CE ou à Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

4.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico 

4.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

S. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

51- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
5.11- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebimento das "Propostas de Preços e Documentos de Habilitação" via sistema; 
5.13- Abertura das Propostas de Preços apresentadas; 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - 
BLL, https://bll.org.br/,  concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
que devem ser anexados em cada ITEM que o licitante cadastrar à respectiva proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edita!, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixai' de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 10 cia LC n 2  123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
7.1 As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema a proposta eletrônica. 

7.1.1 A proposta deverá consignar o preço unitário do item e o sistema tratará de calcular 
automaticamente o preço total do item/LOTE, nele incluído todos os custos diretos e indiretos, de 
acordo com o especificado neste edital. 

7.1.2 Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da 
sua apresentação. 

7.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento. 

7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, oi -dern de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.5. O encaminhamento da proposta de preço pelo sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências previstas neste Edital. 

7.6 Será desclassificada a proposta que contenha qualquei -  identificação do licitante, antes e durante 
a fase de lances. 
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7.7. A não apresentação das informações no sistema, conforme exigência do subitem 7.1.1 e 7.1.2 
ensejará em inabilitação. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, https://bll.org.br/,  na data, horário e local, indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhai -  lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM/LOTE. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. Havendo mais de um ITEM/LOTE na licitação, o Pregoeiro poderá indicar os itens/lotes para as 
disputas simultâneas. O sistema permite a abertura de até 10 (dez) itens/lotes que serão iniciados a 
critério do Pregoeiro. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até lO% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

8.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a)persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a)aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.20. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO (UNITÁRIO) , conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22. Em relação a ITENS/LOTES não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas. 

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3, § 2, da Lei n 9  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

8.29.1. No país; 

8.29.2. Por empresas brasileiras; 

8.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.33. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

8.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7 2  e 
no § 9 2  do art. 26 do Decreto n. 2  10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n 2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado. 

9.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada 
deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota 
reservada. 

9.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, 
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

9.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.13. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, que terá o prazo de até 01 (UMA) HORA para responder, com 
o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

9.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n 2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente 
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 10.2 a 10.6), os 
quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

10.1.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 10 deste 
instrumento, deverão ser enviados por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, 
https://hll.org.br/,  juntamente com a proposta de preços. 

10.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao 
contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 

10.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 
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10.2.4 Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI; 

10.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.2.5.1. Licença de Funcionamento Sanitário ou Cadastro Sanitário nas seguintes hipóteses: 
10.2.5.1.1) A Licença de Funcionamento Sanitário LFS, emitido pelo Órgão Sanitário 
competente conforme RDC e IN vigentes da ANVISA. Caso a LFS esteja vencida, deverá ser 
apresentado o documento que comprove seu pedido de revalidação, interposto dentro do 
prazo estipulado na lei para que haja a renovação automática; 
10.2.5.1.2) O Cadastro Sanitário poderá ser apresentado no lugar da Licença de 
Funcionamento Sanitário, desde que seja juntado pelo Licitante os atos normativos que 
autorizam a substituição; 

10.2.6. Cópia autenticada de documento oficial com foto de identificação de todos os sócios, 
diretores ou do empresário individual. No caso de sociedade anônima pode sei -  apresentada a cópia 
de documento oficial de identificação com foto de seus administradores, membros de conselho de 
administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 

10.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

10.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014; 
10.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 
10.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 
10.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto 
na CLT com as alterações da Lei N. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

10.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização 
da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo com o subitem 10.6.6; 

10.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
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10.3.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 
respectiva ata, ou a revogação da licitação; 

10.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
10.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, dissolução, ou liquidação, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Na hipótese de o documento não conter expressamente 
o prazo de validade o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
data de sua emissão. 
10.4.2-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado, que 
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC. 

10.4.21- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez 
Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 
L - AC+RLP 
G - PC+ELP 	 PC : PASSIVO CIRCULANTE 

ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

10.4.2.2-As empresas abertas no corrente ano, deverão apresentar balanço de abertura, 
devidamente registrado na Junta Comercial, na forma da lei. 

10.4.3 O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, 
conforme art. 1.179 §2 2  do Código Civil e artigo 18-A, § 1 2  da Lei Complementar n 2  123/2006, 
entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 
Microempreendedor Individual) 
10.4.4. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor a ser contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da 
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. 

10.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de desempenho anterior, compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que a licitante forneceu produtos da mesma categoria dos itens constantes desta licitação. 
a.1) Caso o atestado não contenha a especificação dos produtos, quantidades, valores e/ou 
prazos de fornecimento, deverá estar acompanhado de contrato de fornecimento ou outro 
documento equivalente; 
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a.2) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 
Capacidade Técnica em questão, e: 
1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
11-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 
dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

b) Registro ou inscrição da licitante e de seu responsável técnico no Conselho Regional de 
Farmácia. - CRF. 
c) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional farmacêutico, adequado e disponível para a realização do 
objeto da licitação. 
d) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

d.1) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou 
Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das 
provas de recolhimento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à 
data de publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relações de empregados. 
d.2) O SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 
d.3) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura 
deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto a 
entidade profissional competente. 

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
10.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2 2 , da Lei n. 2  8.666/93). 

10.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA 
BRANCA/CE, a documentação mencionada nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser substituída pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N 2 . 

(1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, 
aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue 
acompanhado dos documentos tratados no subitem 10.5 e 10.6, deste edital, cuja autenticidade e 
prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 
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10.7.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CF deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste 
edital. 

10.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob 
pena de inabilitação. 

10.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

10.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante foi -  a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.7.10. Nos itens/lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n 2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

10.7.11. O licitante provisoriamente vencedor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em 
outro ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do ITEM/LOTE em que venceu às do ITEM/LOTE em que estiver 
concorrendo, e assim sucessiva rnente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

10.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DA VISITA TÉCNICA 
11.1. Fica reservado o direito da Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, em julgando 
pertinente, promover vistoria nas instalações da empresa vencedora da Licitação, por meio de 
funcionário da própria secretaria, com a finalidade de comprovai -  a capacidade de prestação dos 
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achar serviços, utilizando para isso checklist com pontuações a partir de itens que a rnesrn 
pertinente ao atendimento das exigências de acordo com o objeto licitado. 

11.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas conforme a legislação, a 
Proposta de Preços será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de 
Propostas de Preços e, assim sucessivamente. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro rio sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou 
rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da 
empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. 
Obrigatório somente para o licitante vencedor da licitação. 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n 2  do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar 
contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento 
da habilitação. 
d) Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto 
desta licitação. 
e) Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que a Proposta de Preços está 
em conformidade com as exigências deste edital. 

12.1.2. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os 
preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, 
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. E obrigatório que a 
proposta adequada tenha redução proporcional em todos os itens. Não será aceita redução apenas 
em determinados itens. A redução da proposta será proporcional para todos os itens. 

12.13- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) 
item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual 
este Edital é parte integrante. 

12.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrei-  da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.1.6. Os preços deverão sei -  expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5Q  da Lei n 9  8.666/93). 
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12.1.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre OS valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

12.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto (leste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

12.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

12.1.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de foi - ma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, funclamentadamente. 

13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade cio recurso. 

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando OS demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contiairazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a cantai -  do término do prazo elo recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser -  reaberta: 

14.2. Nas hipóteses de provimento de i -ecurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 2  da LC n 2  123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 	preços dos licitantes vencedores. 

16.2 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os ITENS/LOTES constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.3 A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de 
preços a preferência em igualdade de condições. 

16.4 O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições 
junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

16.5 Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado 
ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento 
contratual e nos locais especificados no anexo A do Termo de Referência deste edital. 

16.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

16.7 Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o 
preço a ser praticado. 

16.8 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem 
não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata 

16.9 Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da 
Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a 
ordem de classificação. 

16.10 O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos 
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casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e 
ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 

16.11 O órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na 
Imprensa Oficial do Município de Pedra Branca. 

16.12 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

16.13 O órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso 
seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

16.14 Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da 
Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou 
cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

16.15 Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados. 

16.16 As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na 
Imprensa Oficial do Município de Pedra Branca. 

16.17 As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital, são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração 
Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou 
mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato, conforme anexo V. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no pi -azo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento. 

17.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá se! -  prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.5. O prazo de vigência da contratação será conforme previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referência. 

17.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
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18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

22. DO CADASTRO DE RESERVA 
22.1. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, 
inclusive para o(s) item (ns)/lote(s) exclusivos para ME e EPP, tudo conforme os termos do Decreto 
Municipal N 2 . 63 de 14 de novembro de 2013. 
22.2. Será incluído, no anexo IV da ata de registro de preços, o registro das licitantes que aceitarem 
cotar os bens/serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 39  da Lei n 9  8.666/93. 
22.3. A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 
22.4. O registro a que se refere o subitem 22.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de 
cancelamento de seu registro de preços. 
22.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 22.2, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
22.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese 
de quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou 
quando houver a necessidade de contratação de fornecedor remanescente, sendo exigidos os 
documentos de habilitação, antes de qualquer hipótese de contratação. 
22.7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados também para o(s) 
item(ns) / lote(s) exclusivos para ME e EPP. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
23.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua convocação, não assinar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de PEDRA BRANCA /CE e será descredenciado no Cadastro 
do Município de PEDRA BRANCA ICE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

23.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 
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b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

23.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do fornecimento; 
23.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 
212- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n 9 . 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n. 2  10.520/02, as seguintes penas: 
23.2.1. Advertência; 
23.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
23.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM. 
23.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
23.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
23.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
23.4.1. Descumprir as condições contratuais; 
23.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
23.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
23.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

23.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

23.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos. 

23.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
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24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DELIGÊNCIA 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.2. A impugnação deverá ser encaminhada através de ferramenta específica na plataforma de 
negociação do Pregão no sítio eletrônico da BLL, local de realização do certame. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no sítio eletrônico da BLL, local de realização do 
certame. 
24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitai -  subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

24.10. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ou permitir que sejam sanadas falhas formais, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas 
falhas formais de documentação quem complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta de Preços, 
fixando o prazo para a resposta. 

24.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

24.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de PEDRA BRANCA/CE, através do órgão 
gerenciador, poderá revogar ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-a. Ata no sistema eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
2 5.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo Iicitatói -io. 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da BLL Compras 
<https://bll.org.br/>, no Portal de Licitações do Município de Pedra Branca no endereço eletrônico 
<www.pedrabranca.ce.gov.hr/licitacao.php > e ainda no Portal de Licitações dos Municípios mantido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE no endereço eletrônico 
<https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço R. 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESÁRIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-
CE, CEP 63.630-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 09:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

PEDRA BRANCA-CE, 18 de novembro de 2021. 

MARIA VAN )LUCIA FELIPE 
TITULAR DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP 
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- 	 TERMO DE REFERÊNCIA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DA SAÚDE 
RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: Maria Vanderlucia Felipe 	 O)Y '? 

FUNÇÃO: Titular do órgão gerencia dor do SRP 	 \% 
ORGÃOS INTERESSADOS: AUSENTES. 	 4 

' 

1.0 - APRESENTAÇÃO 

1.1 Trata-se de termo de referência para subsidiar o processo de aquisiçâõ do 
objeto do presente termo, que suprirá as demandas das atividades e ações desenvolvidos no 
âmbito da Secretaria da Saúde do Município de Pedra Branca, estabelecendo normas 
específicas para execução do contrato. 

2.0 - JUSTIFICATIVA 
Os medicamentos diversos da atenção básica do município são de extrema 

importância, em virtude de serem medicamentos estratégicos de suporte as ações de saúde, 
que visam atender a melhoria da saúde da população sobrevida dos pacientes e garantir o 
acesso de forma regular e continua a medicamentos de qualidade que propiciem ganhos 
terapêuticos e econômicos Esses medicamentos são definidos de acordo com criterios 
epidemiologicos e linhas de cuidado cuja falta pode significar o não tratamento o que 
comprometeria o atendimento e a qualidade de vida dos pacientes e do sistema de saúde 
como um todo. Ressalta-se que a lista de medicamentos constante neste processo será 
utilizada em diversas indicaçõe e tratamentos tais como antibioticos, anti helminticos, 
antifúngicos, inibidores de bomba de prótons e outros, sendo amplamente empregados nas 
varias linhas de cuidado aos pacientes atendidos nas unidades de saúde do rilunicípiõ'. 

3.0 - OBJETO 

O objeto do presente termo versa sobre REGISTRO DE 'PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE DROGAS, MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E 
CORRELATOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES AMBULATORIAIS E 
HOSPITALARES DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA 

3.1 ESPECIFICAÇÕES, ORÇAMENTO: 

31.1 DAS ESPECIFICAÇÕES, NECESSIDADES E QUANTITATIVOS 

3.1.1.1 As informações referentes às especificações, quantitativos, prazo de entrega é 
condições de fornecimento, foram levantados em fase preliminar a fase interna da licitação 
pelo(s) setor(es) demandantes do Govei no Municipal onde identificaram, justificaram e1 1

descreveram a necessidade da aquisição em anteprojeto. 

3.1.1.2 O dimensionamento do quantitativo estimado está disposto por projeto/atividade 
conforme planilha a seguir: 

31.1.3 - A os prazos de validade dos produtos não poderão exceder 

3.1.1.3 - Ressalte-se que a Administração está apenas sugerindo as marcas de referência que 
atenderiam sua necessidade, não excluindo outras que também possam atender, ficando a 
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licitante a vontade para apresentar proposta de outras marcas que satisfaçam o pres 
objeto. 	 tü 
3.1.3 ESPECIFICIDADES DA ENTREGA 

11.3.1 As quantidades e os empenhos serão solicitados de acordo com a demanda 

.1.3.2 Os produtos deverão possuir validade igual ou superiora 80% no ato da entrega 

3.1.3.3 Caso o produto não possua esta validade a CONTRATADA deverá apresentar no ato 
da entrega a carta de compromisso onde se responsabiliza pela troca do produto. 

.3.13.4 A entrega com prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de retirada-da 
nota de empenho. 

3.12 DO REFERENCIAL DE PREÇOS E ORÇAMENTO BÁSICO 

3.121. De posse da pauta com as especificações e quantitativos do objeto, o Ó` rgão 
requisitante procedeu a obtenção do referencial de preços, encaminhando-a a Comissão de 
Compras (Setor, de Compras) da Prefeitura Municipal de Pedra l3ranca para pesquisa 
mercadologica e composição do orçamento básico. Neste metodo foram considerados os 
preços praticados no âmbito da Administração Pública no Estado do Ceará, consignando 
valores arrematados em licitações para o mesmo objeto por outros Municípios, bem como 
considerou valores praticados no mercado em geral com outros fornecedores, cnforme 
pesquisa acostada aos autos. 

3.1.2.2 O presente objeto tem orçamento básico estimado em sua totalidade em R$ 
10 952 125,35 (dez milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, cento e vinte e cinco 
reais e trinta, e cinco centavos), conforme planilha de orçamento na seção "da divisão do 
objeto", deste projeto. 
.3.1.2.3 O quantitativo do objeto licitado está distribuído entre projeto/atividade conforme 
respectivas requisições apensas aos autos. 

3.2 - PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA 

3.2.1 Os bens licitados deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis, a contar da 
- 	expedição da ORDEM DE COMPRA e a entrega se dará na Sede da Secretaria contratante ou 

outro local por ela indicado. 

3.2.2 A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, 
permitida a assistência de terceiros. 

3.2.3 Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência 
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará 
nos seguintes termos. 

...a.) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado, 

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 

3.2.4 O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja 
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de 
Preços. 

7 
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3.2.5 No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e 
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusar 
devendo ser de imediato ou no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei 
deste instrumento. 	 rCL 

 

40 DO METODO LICITATORIO E DIVISÃO DO OBJETO 

41 DO CRITERIO DE JULGAMENTO 
4 1 1 Devera ser elegida a modalidade PREGÃO tendo em vista que o objeto pretendido 
atende a hipótese de bem comum previsto no parágrafo unico do ar 1 da Lei 10 520/2002, 
na sua forma ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO (UNITARIO) com modo de disputa 
ABERTO E FECHADO, com lotes destinados a AMPLA PARTICIPAÇÃO e lotes exclusivos 
para ME/EPP/MEI, com forma de fornecimento parcelada 

4 2 DA ADOÇÃO DO SRP 
4 2 1 Será adotado ainda contratação mediante Sistema de Registro de Preços, que 

\-, encontra previsão no Decreto Federal n 2  7 892/2013 Podendo ser adotado quando for 
conveniente a aquisição de bens/serviços com previsão. de entregas/fornecimento de 
maneira parcelada, o que atende perfeitamente o caso concreto, uma vez que considera 
estimativa de consumo para o período de validade da ata, ajustando se aos recursos 
orçamentários, minimizando futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à 
Administração, com uma contratação que atenda as reais necessidades, sem restar 
desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos serviços 
4 2 2 Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o 
principio da economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de 
recursos financeiros uma vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa de acordo 
com a necessidade da Administração 
4 2 3 Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP esta justificada, pois a 

• Administração Pública está indicando o objeto que pretende adqui rir/ contratar e 
informando os quantitativos estimados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, 
diferentemente da licitação convencional não ha o compromisso assumido de contratação 
nem mesmo de utilização dos quantitativos estimados O SRP constitui um importante 
instrumento de gestão onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração 

43 DA DIVISÃO DO OBJETO 
• 4.3.1. No caso concreto, a licitação se dará por itens, tendo ô objeto sido dividido em 
partes específicas, cada qual representando um bem de forma autônoma, razão pela qual 
aumenta a competitividade do certame, pois possibilita a participação de vários 
fornecedores ainda para o cumprimento no art. 48 inc 1 da Lei Complementar 
123/2006, que instituiu que a Administração Pública deverárealizar processo licitatórió 
destinado exclusivamente a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte nos itens de contratação cujo valor seja de ate R$ 80 000,00 (oitenta mil reais), o 
objeto foi dividido reservando os itens que comportam ate o limite desse valor a 

• participação exclusiva dessa categoria, havendo, ainda, itens/lotes para ampla 
• participação, independentemente do porte da empresa. 

• 4.3.2 Em vista do método utilizado para divisão objeto, ele será disposto da seguinte 
forma 

1 LTEM/  1 DESCRIÇÃO 	 IQIJANT 1 UNIDADE  1 VALOR 	V TOTAL 	1 

• 	 Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
• 	• 	 CNPJ n.° 07.726.54010001 -04 - Fone: (88) 351 2-2437 - Sítio eletrônico: www.pedrabranc.ace.gov.br  

R Jose Joaquim de Sousa 10 Centro Pedra Branca CE CEP 63 630 000 



;E 	 G%PALO. 

PEDRA 
BRANCA \'V 

AL 

4 -) 
LOTE . ------ . MÁXIMO . 	. 

Acetato 	de 	Retiriol 	10.0001-11 	+ 	arninoacidos 
1 2,5% + metionina05% + cloranfenicol. Pomada 66 BISNAG R$ 	14,45 R$ 	953,70 

oftálmica estéril  
2 Acetazolamida 250mg caixa c/ 25 comprimidos 53 CAIXA R$ 	16,13 R$ 	854,89 

31 
Ascóbico lOOmg/mL Solução injetável, 

34000 AMPOLA R$ 	1,46 R$ 	49.640,00 

4 
Acido 	Ascórbico 	500mg 	- 	caixa 	c/ 	30 • 8 CAIXA R$ 	30,78 R$ 	246,24 
comprimidos 

5 
Ácido 	Nalidíxico 	SOOmg 	- 	Cx 	com 	56 • CAIXA R$ 	91,03 R$ 	3.003,99 
comprimidos  

6 Acido Nalidixico 50mg/ml 	60m1 110 FRASCO R$ 	12 91 R$ 	1.420p10  

7 Acido Tranexamico 250mg/5mL 	Injetável 8700 AMPOLA R$ 	5,13 R$ 	44 63 -1,00 

8 
AGE( 	acido 	graxos 	essenciais) 	200m1 	óleo 

1240 FRASCO R$ 	26,48 R$ 	32,835 20 
apirogenico frasco com 200m1  - 
Água destilada løm! 48000 AMPOLA R$ 	046 R$ 	2208000 

10 Água destilada 500mL 13000 UNIDAD R$ 	U0'  R$ 	39 000 00 
11 Água destilada 5m1 ampola 16900 AMPOLA R$ 	0,39 R$ 	6 591 00 

Água destilada para autoclave não injetável, não 
12 esteril e quimicamente pura - Embalagem 5 7200 GALÃO R$ 	10p27 R$ 	73.944 00 

litros Com Registro ANVISA 
13 Albumina Humana 20% ampola de 10g\50m1 440 AMPOLA R$ 	92 00 R$ 	401.480,00 '.  

14 
Alginato de cálcio e sódio 10 x 10 cm Envelope ENVEI R$ 	8,62 R$ 	2 844 60 
lOxlOcm. _______ : •. 

15 Ali7aprida 2,5 mg/ml 20m1 Frasco com 20 ml 220 FRASCO R$ 	19,97 R$ 	4.3T3 40 
16 Alizaprida SOmg 	ampola 2m1 2200 AMPOLA R$ 	9,17 R$ 	20 174 00 
17 Cloridrato de Ambroxol 30mg/5ml 	120m1 220 FRASCO R$ 	16,92 R$ 	3.722 140  

18 
Cloridrato de Ambroxol 	15mg/5m1 	120m1 

220 FRASCO R$ 	10 2  88 R$ 	:21393 . P60 
infantil sem açucar  

19 Amicacina 500mg/ 2m1 sol Injetável 4400 FRASCO R$ 	3,77 R$ 	16 588 00 

20 Aminofilina 24mg/mL - lOmI solução injetável 22000 AMPOLA R$ 	1,43 R$ 	31.460,00. 

21 
Cloridrato 	de 	Amiodarona 	150mg 	- 	3m1 

2200 AMPOLA R$ 	2,79 R$ 	6.138,00  
soluçao injetável 

22 Cloridrato De Amiodarona 200mg 1100 COMPRI R$ 	109 R$ 	1.199 ; 00 

23 
Amoxicilina 	+ 	clavulanato 	de 	potassio 

550 FRASCO R$ 	26j43 R$ 	14536 50 
lg+200mg - solução injetavel  

24 
Ampicilina lg 	p0 esteril para injeçao 	com 50 

33000 FRASCO R$ 	9,49 R$ 	313 170 00 
ampolas de diluente 

25 Ampicilina 250mg/mL 60m1 suspensão 220 FRASCO R$ 	695 R$ 	1 529 00 
26 Ampicilina SOOmg - cápsula 550 CÁPSUL R 	0,94 R$ 	517,00 

27 
Antisséptico Bucal com flúor - solução frasco 

11 FRASCO R$ 	12,91 R$ 
300mL  

28 
Azitrornicina di hidratada 500mg compromidos 

8800 COMPRI R$ 	1,71 R$ 	15.048,00 
revestidos  

29 

 

Benzi lpenicilina Benzatina 1200.000 Ul pó para 
10000 FRASCO R$ 	14 043 R$ 	144.300,00  

solução injetável  

30 
Benzilpenicilina Benzatina 600,000 Ul pó para 

8500 FRASCO R$ 	1380 R$ 	117.300,00  
solução injetável  

31 
Benzilpenicilina Potassica 5.000.000U1  po para 

550 FRASCO R$ 	7,39 R$ 	4 064 50 
soluçao injetável  

32 
Betametasona 	(Fosfato)+diproptonato 	de 

1100 AMPOLA R$ 	13,55 R 	14.905 0 00 
betametasona 2mg+Smg - lml Injetável  
Betametasona 	0,25mg/5mL 	+ 

33 Dexclorfeniramina maleato 2mg/5mL - 120m1 110 FRASCO R$ 	8,44 R$ 	928,40 
xarope  

34 Bicarbonato de sódio 8,4% - lOmI 550 AMPOLA R$ 	0,98 R$ 
35 Bicarbonato de Sódio em Po 	sache 50g 220 SACHE R$ 	6,35 R$ 	1.397;00  

36 
Bi ometo de Ipratropio 0,025 0/5 	20m1 solução 

3000 FRASCO R$ 	1; 01 R$ 	3 030 00 
para inalação  
Brometo de N-butilescopolamina 20m1 - solução 

220 FRASCO, R$ 	11 0 37 R$ 	1501,40 oral - gotas  
38 Brometo 	de 	N-butilescopolamina 	lOmg+ 550 COMPRI R$ 	0,83 R$ 	456,50 
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CPAL O0 

Dípirona 	sódica 	250rng 	- 	comprimidos 
revestidos  

39 
Brometo de N-butilescopolamina 6,67mg/mL + 

Dipirona Sodica 334,4mg/niL - 20m1 oral/gotas 
880 FRASCO R$ 	9,80 R$ 	8624,OO 

40 
Bromidrato de Fenoterol 5mg/mL - 20 ml 

. solução oral  
FRASCO R$ 	4,21 R$ 	4.631,00 

. 	41 . Bromoprida 10 mg - Caixa c/ 20 Capsulas 50 CAIXA 	• R$ 	9,80 R$ 	490,00 
42 Bromoprida 4mg/mL - 20m1 - Uso oral 550 FRASCO R$ 	1,56 R$ 	858,00 

. 43 Bromoprida 5mg/mL -2m1 injetável 39300 AMPOLA R$ 	1,51 R$ 	59.343,00 

. 
.44 

Bupivacaína Cloridrato 0,5% + glicose 8% - 4m1, 
pesada, sem conservantes, para raquianestesia, 
soluçãoinjetável  

8800 
. 

AMPOLA R$ 	8,82 R$ 	77.616,00 

45 Butilbrometode_escopolarnina_2Omg/mL_imI 24700 AMPOLA R$1_44 R$________35_568_00 

46 
Butilbrometo 	de 	escopolamina 	4mg/ml 	+ 

DipironaSodicaSOOmg/mL - 5ml 
31200 AMPOLA 

_______•: R$ 	2,91 
..• 

R$ 	90 792 00 
.: 	__ 

47 CabergulinaO_5mg_ Caixa c/2_comprimidos 440 CAIXA R$___44_48 R$_____19__571__20 
48 Captopril12_5mg_ Caixa c/30comprimidos 74 CAIXA R$ 	____6_73 R$__498_02 
49 Captopril_2Smg_comprimido 3300 COMPRI R$___O_06 R$ 	____198_00 

50 
Carbamazepina 2% - lOOmI Suspensão oral, 
frasco lOOmI -i- 1 seringa dosadora.  

FRASCO R$ 	18,41 R$ 	1.012,55  

51 Carbonato delitio300mgcomprimido 550 COMPRI R$042 R$ 	23100 
52 Carvão Ativo _pó- 1kg pacote 11 PACOTE R$__67__84 R$__________746_24 
53 CefalotinaSódicalg_po para _solução _injetável 24000 FRASCO R$7_58 R$ ___181_920_00 
54_ Cefazolina_sódical000mg 2640 FRASCO R$ 7,15 R$18.876,00 
55 Cefepima_lg_Injetável 8800 FRASCO R$20_97 R$ 	___184_$36_00 
56 Ceftriaxona_Sodica_lg_Injetável 28000 FRASCO R$ 6_93 R$194_04000 
57 Cetoconàzol_200mg_comprimido 220 COMPRI R$ 	__0,2. 6 R$_ . 57,20 
58 CetoprofenolOOmg injetável _PoIV_injetável 22000 FRASCO R$___3_37 R$74_140_00 
59 Cetoprofeno_lOOmg\2m1_ injetável solução IM 15000 AMPOLA R$_7_77 R$__116_550_00 
60 CetorolacodeTrometamollOmg_imi 550 AMPOLA R$5__42 R$ 	_2_981_00 
61 Cilostazol_5Omg__ Caixa _c/ 60_comprimidos 5 CAIXA R$18_90 R$_______94_50 
62 Cimetidina_lSOmg/mL_- 2nil_ solução _injetável 27500 AMPOLA R$1,99 • 	R$54.725,OÕ 
63 Cimetidina_200mg_ caixa _c/_20_comprimidos 55 CAIXA R$_14_73 R$ 	__810_15 
64 Cinarizina_75mg_comprimido 1540 COMPR1 R$ 	0_29 R$ 	__446___60 

65 
Ciprofloxacino 	200mg 	frasco 	c/ 	lOOmI 
(2mg/ml) 

8000 FRASCO R$ 	28,38 R 	227 040 00 

66 Ciprofloxacino_500mg_  comprimido _revestido 3300 COMPRI R$____O_27 R$ 	_________
1
891_00 

67 Claritromicina_500mgcomprimido 550 COMPRI R$__3_51 R$ 	_____1_930_50 
68 Clindamicina_600_mg_Injetável 5500 AMPOLA R$4,42 R$ ___24_310_00 
69 ClobazamlOmg__ caixa com 20_comprimidos 55 CAIXA R$ __14,77 R$ 	_812_35 
70 Clonazepam 2mg comprimido 1100 COMPRI R$_0,22 R$ 	_242,00 
71 Clonazepam0,5mgcomprimido 1100 COMPRI R$ 	_0,08 R$ 	__88,00 
72 Clonazepam_2,Smg/ml_- 2Oml 110 FRASCO R$__2,96 R$ 	_325,60 
73 Cloranfenicol_0,5% - lOml_ solução _oftálmica 33 FRASCO R$ ___11,08 R$ 	__365,64 
74 Cloranfenicol_lg_po_ para _solução _injetável 2200 FRASCO R$___9_43 R$ 	_20_746_00 

Cloranfenicol 25 mg + cloridrato de lidocaina 30 
mg/mL - lOmi - soluçaootologica  110 FRASCO R$ 	25,46 R$ 	2 800 60 

76 __  CloretodePotássio _O_09g/mL_150m1_xarope 165 FRASCO R$___4_09 R$ 	__67485 
77 Cloreto _de_ Potássio _10%_- lOml_solução_injetável 7700 AMPOLA R$ 	_0742 R$ 	_3234,00 
78 __  CloretodeSódio _10%_ - lOmI_  solução _injetável 7700 AMPOLA I$ 	 0,40 R$ _3.080,00 

79 Cloreto 	de 	suxametônio 	lOOmg- 	lOmi 	sol. 
Injetável  880 AMPOLA R$ 	22,35 R$ 	19.668 0 00 

80 Cloridrato de Duloxetina 60mg - caixa com 30 
comprimidos  

_ 

55 CAIXA R$ 101,82 R$ 	5.600,10 

81 Cloridrato_deOndansetrona_2mg/mL-injetável 1100 AMPOLA R$2,28 R$2.508,00 

82 Cloridrato de piperidolato 100 mg + hesperidina 
complexo 5Omg+ ácido asco rbico - dragea  

110 DRÁGEA R$ 	0,60 R$ 	66,00  

83 
Cloridrato de S(+) Cetamina SOmg/mL- lOmi 
solução injetável 880 FRASCO R$ 	94,45 R$ 	83.116,00  

.84 Cloridrato_de_Tiamina_lOOmg/mI_- 01_m1 1540 AMPOLA RI__3,47 R$ ____5.343,80 
85 CloridratodeTiarnina300mg, 	cai xac/30 8 CAIXA R$_17;39 R$ 	__139;2 
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comprimidos . 

86 
Clorpromazina Cloridrato 5m9/rnL- 5rn1 solução 3850 AMPÕLA. R$ 	1,40 R$ 	• 539ÓM6 
tnjetavel ________ _________ : • 	 . 	 .. 	... 	..: 	. 	

' 	 • 

Cloridrato de Clorpromazina 	solução i 4%, 55 FRASCO R$ 	7,93 R$ 	436 15 
20m1-usooral ________ . 

: • 

88 Pomada Colagenase 15g - bisnaga 3900 BISNAG R$ 	22,96 • 	 R$ 	89.544;00 

. 89 
Culagenase 	+ 	 clorafenicol 	pomada 	lSmg 	- 2200 BISNAG R$ 	28,49 R$ 	62.678 0ÓO 

. bisnaga  

90 
Complexo 	B 	polivitamínico, 	caixa 	c/ 	100 CAIXA 26,16 R$ 	*48 comprimidos revestidos  

- 	

91  
Complexo 	B 	- 	 polivitamínico 	- 	 2m1 	solução 

48000 
•: 

 AMPOLA R$ 	1,57 R$ 	75.360,00 
injetável  

_ 92 Complexo B - polivitamínico - solução oral 66 FRASCO . R$ 	5,52 R$ 	. 364,32 
: 	 93 	• Creme Hidratante de Ureia 200mg/g- 60g 26 UNIDAD .. R$ • 

:63,1 R$ 	1.659,06 

94 
Cetorolaco de Trometamina lOmg - caixa c/ 10 

13 CAIXA 	• R$ 	36,62 R$ 	476,06 
. comprimidos - comprimido sublingual  

95 Dapagliflozina Smg + Cloridrato de Metformina- 31 CAIXA R$ Ï52,83 • R$ 	4.7371 73 
. Cx com 60 compimidos .. . 

. 	
96 DesIaosideo 0,2mg/mL - 2m1 solução injetável • 6000 AMPOLA R$ 	1,54 R$ 	4.240;OO; 

. Dexametasona 0,1% + neomicina sulfato 0,35%  
. . 	

97 + sulfato de polimixina B 600U1 - 5m - suspensão 62 FRASCO R$ 	16,37 • R$ 	1.0.14,9_4  
oftálmica estéril-frasco com Srnl  

.. 	98 
Dexanetasona 0,5mg/5mL - elixir - frasco com 

124 FRASCO ., R$ 	8,48 R$ 	'I.Ó5L5•. • 	
• lOOmL _________ • 	

: 	 '•- • 	 .. _________________ 

99 
Dexametasona acetato O 5mg 	Caixa com 20 

CAIXA R$ 	8,46 R$ 	93 06 comprimidos  
Dexametasona 	fosfato 	dissódico 	lmg/mL 	+ 

100 sulfato de neomicina 3,5mg/mL - Sml - - solução 62 FRASCO R$ 	11,13 R$ 	690,06 
ocular 0,1% solução estéril - frasco com 5mL  

101 Dexametasona fosfato dissódico 2mg/mL - 1 ml 20800 
- 

AMPOLA R$ 	0;89 R$ 	18.512,0d injetável  

102 
Dexametasona fosfato dissodico 4mg/mL 	2,5 82500 AMPOLA R$ 	1i87 R$ 	154 275 00 

• ml - injetável ; 

103 Diazepam lOmg - Comprimido Sublingual 2525 COMPRI R$ 	0,19 R$ 	479,75 
• 104 Diazepam lOmg -comprimido 2525 COMPRE R$ 	0,15 R$ 	378;75 

105 Diazepam 10mg/2mL - solução injetável 6464 AMPOLA R$ 	0,92 R$ 	5.946,88 
106 Diazepam5mg- comprimido sublingual 2525 COMPRI R$ 	0,14 R$ 	353,50 

107 
Diciofenaco 	de 	potássico 	5Omg, caixa 	c/ 	20 

17 CAIXA R$ 	12,58 R$ 	213,86 comprimidos  
108 Diclofenaco de Sódio 50mg - comprimido 1010 COMPRE ..R$ 	0,17 R$ 	171;70 

109 
Diclofenaco 	de 	Sódio 	75mg/3mL - 	 injetável 

82300 AMPOLA s 	0,77 R$ 	63.371,00  estéril e apirogenica 3m1  

•110 
Diclofenaco dietilamônio Gel creme lOmg- 60g 

22 BISNAG R$ 	12,98 R$ 	285,56 bisnaga  
Diclofenaco 	Resinato 	l5mg/mL 	- 	 20 	ml 111  202 FRASCO 	. R$ 	8,31 R$ 	1.678,62 suspensão oral  

112 
Cloridrato 	de 	Difenidramina 	SOmg/ml- 	imi 2020 AMPOLA R$ 	3,99 R$ 	8.059,80 Injetável  

113 Digoxina 0,25mg - comprimido 1010 COMPRE R$ 	0,11 R$ 	. 	 . 	 1.11,10 1 . 
 

114 Dimenidrinato lOOmg - comprimido 808 COMPRI R$ 	0,64 R$ 	. . 517112 
115 Dimenidrinato 50mg/ml - imI injetável 1515 AMPOLA R$ 	2,04 R$ 	3090,60 

.116 Dimeticona4ømg-comprimido 202 COMPRI R$ 	0,13, R$ 	•.2606' 
.117 Dimeticona 75mg/mL - 10m1 solução oral 202 FRASCO R$ 	0,99 R$ 	. 199,98 
118 Dipirona 0,5g/mL - 2m1 ampola de vidro âmbar 71690 AMPOLA R$ 	1,16 R$ 	83.160,40, 
119 Dipirona SOOmg/mL -10 mL solução gotas 303 FRASCO:. R$ 	0,92 R$ 	278,76 
120 Diprivan 1%. 4m1 Solução injetável 1010 AMPOLA R$ 	46,03 R$ 	46.490;30 
121 Dobutamina Cloridrato 250mg - 20m1 injetável 2020 AMPOLA R$ 	6,68 R$ 	11493,60 
122 Dopamina Cloridrato Smg/mL - lOml injetável 2020 AMPOLA R$ 	.2,27 R$ 	. 4.585,40' 

• 123 Dropropizina 15mg/5mL -120m1 xarope adulto 70 FRASCO R$ 	17,35 R$ 	'1.214,50 

124 Erioxi heparina 60mg solução injetável. Seringa 
3232 UNIDAD R$ 	72,82 R$ 	235.354P  124 ,  ______ preparada com 0,4m1  

125 	1 Epinefrina lmg/ml sol. Injetável 6560 AMPOLA R$ 	2,04 R$ 	13.382 140 

 RA PE RA ' 
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126 	1 Ertapenem lg- Injetável (EV) 100 FRASCO R$ 303,90 

127 Espironolactona lOOmg - comprimido 1010 COMPRI R$ 	0,71 R$ 	71710 

128 Etilefrina cloridrato lOmg/ml-sol injetável 5353 AMPOLA R$ 	1,31 . R$ 	. 	7.012,43 

129 Etomidato 2mg/ml - Solução injetável 2020 AMPOLA R$ 	22,00 R$ 	44.440,00 

_130 FenitoínaSódica5%-5m1 soluç ã o injetável 8686 AMPOLA °R$ 	3,30 R$ 	28.663,80 

131 
Fenobarbital 	Sódico 	200rng 	- 	2m1 	solução 
injetável  

AMPOLA R$ 	1,98 R$ 	14.998,50  

132 Fenobarbital solução a4%- 20rnL 44 FRASCO . 	. R$ 	7,09 R$ 	311,96 
133 Fcntanil5Omcg\ml 	lOmI 2020 FRASCO R$ 	767 R$ 	1549340 
134 Fitomenadiona (Vitamina K) lOrng/mL 	lml 16564 AMPOLA R$ 	2,63. R$ 	43.563,31 ,  
135 Flumazenil 0,5mg -solução Injetável 1010 AMPOLA .R$ 	8,88 R$ 	8.968;80 
136 Fluconazol 200 mg - frasco lOOmi (2rn/ml) 1566 FRASCO R$ 	15,89 R$ 	24.883,74 

137 
Fosfato de Codeína 7,5 mg + Paracetamol SOOmg 

COMPRI R$ 	0,99 R$ 	999,90 

138 
Frutose5% - 500rn1 solução estéril e isenta de 
progenIo 

200 AMPOLA 
..- 

R$ 	5,31 R$ 	1.062,00 

139 Furosemida lOmg/mL 	2rn1 injetável 51500 AMPOLA R$ 	O 70 R$ 	36.050p00 
140 Gentamicina lOmg/mL 	ind injetável 3030 AMPOLA R$ 	1,25 ,  R$ 	3.787j50  
141 Gentaicina 20mg/mL 	lmI injetável rn 3030 AMPOLA R$ 	0,98 R$ 	2 969 40 
142 Gentamicina 40mg/mL 	imi injetável 12120 AMPOLA R$ 	1,0.3 R$ 	12 483 60 
143 Gentanncina 60mg/mL 	1,5m1 injetável 8080 AMPOLA R$ 	4,72 R$ 	38 137,60 
144 Gentamicina 80mg/mL 	2m1 injetável 30300 AMPOLA R$ 	G 99 R$ 	29 997 00 
145 Glicose 25% 	lOml 	uso endovenoso 30800 AMPOLA, R$ 	0,40 R$ 	12 320 00 
146 Glicose 50% - lOmI uso endovenoso 30800 	. AMPOLA . R$. 	0,4 R$ 	15.092,0 

147 
Gluconato 	de 	cálcio 	10% 	- 	lOmi 	solução 
injetável  

3030 AMPOLA 2,35 R$ 	7.120,50  

148 Haloperidol lrng 	comprimido 1010 COMPRI R$ 	01 .18 R$ 	181,80 
149 Haloperidol 5mg/mL 	imI solução injetável 7070 AMPOLA R$ 	2 49 R$ 	17.604,30 .:  
150 Heparina sodica 5000U1 	Srnl 650 rsco R$ 	54 1 07 ,  R$ 	35 730 50 
151 Hidralazina Cloridrato 20mg/niL 	irni 3030 AMPOLA R$ 	5,91 R$ 	17 -907 ,30 .  
152 Hidroclorotiazida 25rng 2020 COMPRI R$ 	0,08 R$ 	16 -1,60 
153 Hidrocolóide 10 x 10cm envelope 100 ENVELO R$ 	28, 91 • R$ 	2.89LÕ0 

154 
Hidrocortisona 	Succinato 	Sodico 	lOOmg 	pó 
liofilizado para uso injetável  

20550 FRASCO R$ 	4, 135 1  R$ 	89 392 50 

. 155 
_______ 

Hidrocortisona 	Succinato 	Sódico 	SOOmg 	pó 
liottlizado para uso injetável  

20550 FRASCO R$ 	8,11 R$ 	166.660,50 

156 Imipenem 500mg+cilastatinasódica 500mg 1010 AMPOLA R$ 	35,41 R$ 	35.764,10 

157 
Imunoglobulina humana anti-Rho (D) 300 mcg- 

300 FRASCO R$ 434,39 R$ 	130317,00 

158 Dinitrato de Isossorbida 5mg oral - comprimido 500 COMPRI R$ 	0,29 'R$ 	145,00 
159 Dinitrato de Isossorbida lOmg oral comprimido 500 COMPRE R$ 	0,26 R$ 	130,00 

160 
Dinitrato 	de 	Isossorbida 	5rng 	sublingual 
comprimido  

500 COMPRI R$ 	0,29 R$ 	145,00 

161 Lactato de Biperideno Smg/ml injetável 808 AMPOLA R$ 	5,84 R$ 	4.718,72 
162 1 idocaina 2% Com Vaso Constrictor 	20m1 11040 FRASCO R$ 	2,26 R$ 	24950 40 
163 LidocaínaCloridrato Geléia 2%- 30g bisnaga 606 BISNAG R$ 	3,70 R$ 	2.242,20 

164 
Lidocaina Cloridrato 2% Sem Vaso Constrictor 
20m1 injetável  

12120 FRASCO R$ 	4,58 R$ 	55 509 60 

165 Lidocaína Spray 10% - 50mL 100 FRASCO R$ 	54,14 R$ 	:5.414,00 

166 
Maleato de Levomepromazina 1% Injetável 	20 
ml  606 AMPOLA R$ 	27,89 R$ 	16.901,34 

167 Maleato de Meti lergometrina 0,2mg/mL - imI 
injetável  6060 AMPOLA R$ 	1,97 R 	11.938,2Õ  

168 Manitol 20% - 250m1 909 FRASCO R$ 	4,65 R$ 	4226,85 
169 Meloxicam 15 mg - 1,5 ml. 10100 AMPOLA R$ 	11,26 R$ 	111726,00 

170 
Meropenem 	Tri-hidratado 	1000mg 
fransco/ampola  1212 FRASCO R$ 104,69 R$ 	126.884,28 

171 Mesalazina 250mg - Caixa c/ 10 Supositórios 
casa um com 250mg 

50 CAIXA R$ 	66,77 
__ R$ 	3.338,50 

172 Metildopa 250mg - comprimidos 500 COMPRI R$ 	0,37 R$ 	185,00 
173 Metilprednisolona injetável (pó 500mg) 3030 FRASCO R$ 109,67 R$ 	332.300,10 
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((4))  
CPAL O;õ JI 

R$ 	30.390,0 CIL 


